
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção e instalação de um Hospital Regional no município de Miracatu.
JUSTIFICATIVA

Miracatu é um município do interior paulista e como tal sofre com as restrições orçamentárias, inevitavelmente impostas em função da baixa arrecadação fiscal.

A construção e instalação de um Hospital Regional Estadual será muito útil para a região, posto que, atenderá as demandas na área da saúde de municípios no entorno, os quais são cortados pela BR- 116 que, como é de conhecimento provoca muitos acidentes, sobrecarregando o sistema dessas cidades. Ademais, o Hospital existente no município de Pariquera-Açu esta distante além de ser muito em contramão.


Entre as políticas que prioriza o atual governo, as políticas públicas relativas à saúde recebem especial atenção, sendo que para tanto o envolvimento do estado junto aos municípios é essencial uma vez que municipalidades como Miracatu não conseguem financiar totalmente as políticas públicas relevantes para o bom desenvolvimento da população. 


Entre as carências de Miracatu, saúde tem sido uma preocupação. Desta maneira o município necessita de um Hospital Regional, beneficiando integralmente a população através da satisfação das necessidades da população neste setor.


Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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